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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA Nº).730/2023 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Abertura de Processo Administrativo nº 007/2023 para apurag&o da conduta da 

empresa Cleiton de Andrade Santos, inscrita no CNPJ nº 36.463.952/0001-99 durante 

execução do contrato 73/ 2022, referente ao Pregão Eletronico n° 01/2022-SRP/FMAS, 

com base no art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais nos termos dos Art. 66 e 87 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Abrir Processo Administrativo n® 007/2023 para apuragéo 

conduta da empresa Cleiton de Andrade Santos, durante execugéo do contrato 732022, 

referente ao Pregão Eletrdnico nº 01/2022-SRP/ FMAS, com base no art. 7° da Lei Federal 

nº 10.520/2002. A licitagdo trata de registro de prego para aquisicdo de material 

permanente do tipo ludicos, eletroeletrénico, mobiliarios, informética e colegao de livros 

para equipar e serem utilizados no Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS do 

Municipio de Itabaianinha/ SE, conforme Emenda Parlamentar nº 2020297900, 

Programagéo n° 280300520200001 - SIGTV. 

Art. 2° - Designar, de acordo com os artigos 66 e 87 da Lei nº 

8.666/93, a Comissdo Permanente de Processo Administrativo, criada pela Portaria n® 

061/2023, para apurar a possivel inexecugdo total do contrato apontada, devendo a 

referida comissão iniciar os trabalhos tão logo seja publicada esta portaria 

Art. 3° - A conclusão dos trabalhos deste Procedimento Administrativo 

terá o prazo méaximo de 90 (noventa) dias, admitida à prorrogação por igual prazo, a 

critério da autoridade superior. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabaianinha- SE, em Dfi de dezembro de 2023. 

DANILO ALVES DE CAi HO 
Prefeito Municipal 
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